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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA

KSTADO DO PARANA

LEI N9 051/93

SOMULA: Introduz legislação sobre '"«.a

Taxa de Iluminação Publica e

dã outras providencias.

A Câmata Municipal de Mauã da Serra,

Estado do Paranã, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, '

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? - Fica introduzido a partir'

de 01 de Janeiro de 1.994 a forma de cobrança da Taxa*

de iluminação publica, destinada a atender as despesas

de consumo de energia eletrica, operação, manutenção e

melhoramento dos serviços de iluminação Publica, pres

tados pelo Município.

Art. 29 - A Taxa de iluminação Publi

ca tem como fato gerador a utilização efetiva ou poten

ciai dos serviços mencionados no art. 19, prestados '

aos contribuintes ou postos ã sua disposição, em vias'

ou logradouros públicos.

Art. 39 - A Taxa de iluminação Pübli

ca será devida pelos proprietários, titulares de domí

nio util ou ocupante de imóveis urbanos, beneficiados'

ou que venham a se beneficiar, direta ou indiretamente,

com o serviço de iluminação Publica.

Parãgrafo Único - Ficam excluídos da
cobrança da Taxa os consumidores rurais e os orgãos pu

blicos Municipais.

Art. 49 - A base de calculo do tribu

to será a Unidade de valor para Custeio - UVC, impor -
tancia estabelecida como referencial para rateio en -

tre os contribuintes das despesas mencionadas no art .
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19 desta Lei.

Art. 59-0 valor da Unidade de va -
lor para Custeio - UVC, a partir de 01/11/93 será de
CR$ 4.136,95 (quatro mil, cento e trinta e seis Cruzei
ros reais e noventa e cinco centavos).

Parágrafo Onico - Para os meses su -
bsequentes, a Unidade de valor para Custeio - UVC, se
rá reajustada no mesmo percentual do aumento da tarifa
de iluminação Publica ocorrida no mis anterior.

Art. 69-0 Poder Executivo fica au
torizado a, mediante Decreto:

I - Estabelecer percentuais de des :-
conto sobre a Unidade de valor para Custeio - UVC, a
fim de atender ao princípio da capacidade econômica do
contribuinte.

II - Rever o valor da UVC sempre que'
ela apresentar uma distorção superior a 59 (cinco por'
cento) em relação ao seu valor real, independentemente
dos reajustes a que se refere o parágrafo único do Art.
59 desta Lei,

Art. 79 - A arrecadação da Taxa de i-
luminaçao Publica sobre os imóveis ligados diretamente
ã rede de distribuição de energia eletrica será feita'
pela Companhia Paranaense de Energia - COPEL, através'
de parcelas mensais.

§ 19 - Para fins de cumprimento ao
disposto neste artigo, fica o Poder Executivo autoriza
do a firmar Convênio com 'a Companhia Paranaense de E -•
nergia - COPEL, transferindo-lhe os encargos de arreca
dação e controle da Taxa de iluminação Publica, bem co
mo os serviços de manutenção do sistema de iluminação'
Publica nas localidades atendidas por aquela Conces
sionária.
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§ 2Ç - O produto da arrecadação men^

sal, efetuada pela Companhia Paranaense de Energia

COPEL, será pc^ ela contabilizado em conta própria, fi

cando a referida Empresa desde logo autorizado a Utili

zar os montantes arrecadados na liquidação total ou

parcial' das contas de fornecimento de energia elétri

ca e custos de manutenção, expansão e melhoramento do

sistema de iluminação Publica do Município.

§39-0 convênio de que trata este'

artigo será firmado sob condição de que os serviços de

arrecadação e controle da Taxa sejam desempenhados pe

la COPEL sem ônus para o Município.

Art. 89 - A arrecadação da Taxa de i

luminação Publica em realção aos imóveis não ligados ã

rede de distribuição de energia feita diretamente pela

Prefeitura Municipal, juntamente com o imposto Predial

e Territorial Urbano, e será cobrada mediante a alíquo

ta anual de 1%'por metro linear sobre UFM.

Art. 99 - Esta Lei entrará em vigor*

na data de sua Publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de

Mauã da Serra, aos 017pezembro de 1.993.

INACIO/HENDES filho

Preffiílto Municipal


